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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
CONSELHO DA ORDEM DO M~RITO JUDICIÁRIO MILITAR 

PRQYl~~NTp Nº 054 

O Ministro-Presidente do Superior Tr ibuna l Militar, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 41, item XI V, 
do Decreto-Lei nQ 1003, de 21 de outubro de 1969 (Lei de Orga
nização Judiciária Militar ) , 

RESOLVE baixar o presente Provimento para determinar: 

I - Os Representantes do Ministéri o Público Militar 

e os Advogados terão acesso às gravações de julgamento dos pr~ 
cessas em que tenham tomado parte, exceto quanto à matéria dis 
cutida e votada em sessão secre ta pelo Plenário do Super iorTr! 
bunal Mil itar. 

II - A Secretaria do Tribunal Pleno disporá de local 
adequado, onde as gravações poderão ser ouvidas, mediante opr~ 
enchimento de pedido em formulário própr io (mod. ane xo) . 

Ten 

Brasília, DF,~+ de agosto de 1987 

Brig do Ar ~10~~ 
Ministro-Presidente o 
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